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LEI MUNCIPAL N'697. DE 19 DE FEVERf,IRO DE 2019
Proieto de Lei Lepislativo

"Dispõe sobre a Revisão Geral Anual dos vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de

Pracinha."

O Sr. Mâurilei Aparecido Dias da Silyâ, Prefeito do Município de Pracinha, Estado de São Paulo, USANDO das atribuições

que the são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal apÍovou na 2u sessão ordinária e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei.

Aft. lo - Fica concedida revisâo geral anual da remuneração dos servidores públicos ativos e inativos do Poder
Legislativo do Município de Praciú4 no percentual de 2,99 (dois, noventa e nove por cento), sobre os niveis de

vencimento de dezembro de 2018.

Art. 2'- O reajuste dos vencimentos deconentes do artigo lo constitui em revisão geral anual dos servidores públicos,
na Íbrma do contido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, inciso XI do aíigo I l5 da Constituição Estadual,
artigo I I3 da Lei Orgânica Municipal de Praciúa-SP e Lei Municipal n' 002, de 18 de agosto de 2009.
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TABELA I
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EMPI{EGO DE PROVIMEN'TO EM COMISSÃO
TABELA II

Art. 3'- Fica autori,iado o arredondâmento a maior das fiações de centavos de reais nos valores especificados nos
afiigos anteriores.

Art.4'- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
previstas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 5'- Esta Lei enha em vigor na data de sua retroagindo a revisão geral anual a l'dejaneiro de 2019.
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